
 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 2740/2025 

 

O vereador Pedro Ferreira de Lima infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos 

Termos do artigo 114 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao Projeto de Lei 

Complementar nº 2740/2025. 

 

Emenda supressiva ao projeto de lei nº 2740/2025, que 
““Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial 
no orçamento do Município, com base em anulação total de 
dotação orçamentária, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), na forma em que especifica, nos termos dos arts. 41, 
incisos I e II, 42 e 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.” 

 

 

Art. 1° Suprime-se o preâmbulo do projeto de lei nº 2740/2025. 

 

 

Justificativa 

  

A emenda é necessária visto que a proposição não observou as determinações da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis pois prevê em seu texto o preâmbulo.  

O preâmbulo é uma das estruturas de Lei e não de projeto de lei. O art. 3º da Lei 

Complementar 95/98 aborda sobre o assunto.  

O preâmbulo a ser suprimido por esta emenda, tem como redação “A CÂMARA 

MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, com 

fundamento nos artigos 41, I e II, 42 e 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, sanciono a seguinte Lei:”. Desta forma a redação se dá no momento da publicação 

da lei, não no projeto inicial, pois ainda está em fase de processo legislativo.  
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